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LEI t-J0 206 DE 30 DE JULHO DE 2003. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Ministério da Cultura e à 
abertura de um créai'to especial no valor de 
R$120.0001 00 

João Adirson Pacheco, Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipaf aprovou e e(e sanciona e promufga a seguinte 
Lei. 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Ministério da Cultura objetivando a construção de um CENTRO 
CUlTURAl 

Art1go 2° F1ca autorizado o BtecutT\Io Mun1cipa\ a proceder a 
abertura de um crédito especial no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
junto à contabilidade da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único - Para cobertura do crédito autorizado neste 
art\go serão utilizados a repasse do Mirüstério da Cultura no 'falar de 
R$1 00.000,00 (cem mil reais) e R$20.000,00 (vinte mil reais) em recursos 
próprios do Município. 

Artigo 3° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no 
referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

P.M. Espírito Santo do Turvo, 30 de jufho de 2003. 
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